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O Presente em 01/02/2013, Edição nº 3519 
 

DECRETO Nº 3037/2013 
 

 
  SÚMULA: Nomeia Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC. 

 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, ESTADO DO        
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 
619 de 14 de março de 1996 e o Decreto nº 1145 de 22 de março de 1996. 

 
 

 D E C R E T A 
 

 
 Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Municipal de Defesa Civil – 
COMDEC, composta pelos seguintes membros: 
 

Presidente:  Rodrigo Fernandes da Silva 
Adjunto:  Ademar Bloch 

 
Diretor de Operações:  Arlindo Wutzke   
Secretário:  Sílvio Sadí Hettwer 

 
Grupo de atividades Fundamentais – GRAF:  

 Marlice Wutzke Fernandes da Silva 
Sigrid Bloch 
Luiz Vicente München 
Bruno João Wagner 
Vera Lucia Lorenzatto 
Jaime Leonir Sommerfeld 
Diego Fernando Lang 
Arnildo Ahner 
Luciane Beuter Hein 
Ricardo de Matos Massambani 
Roseli  Nörenberg 

 
 Conselho de Atividades não Governamentais – CENG 
 Egon Wutzke 
  Guinter Fey 

Albano Kramer 
  Ester Kramer 

Lauredo Joner 
  Juliano Kramer 

Rosane Hoffmann 
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  Ester Wilke 
                          Milton Thelen 
   
 Núcleo de Defesa Civil – NUDEC: 
 Gregório Henz 
 Carlito José Henz 
 Aoro Wanderlei Schaedler 
 José Wolmar Stoffell 
 Noedi Gund 
 Laércio Hein  
 Suely A. T. Hey 
  Guido Krüger 
      
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contidas no Decreto Nº 2622/2009.  
 
 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado 
do Paraná, em 29 de janeiro de 2013. 
 
 
 
 

RODRIGO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 

      LUIZ VICENTE MÜNCHEN 
Sec. Mun. de  Administração e Planejamento 
  

 
 
 
 


